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Moção Nº 017/2025
                                           MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES
“Moção de Congratulações aos Professores do Município de Paraguaçu, em reconhecimento à dedicação, compromisso e relevante contribuição para a formação cidadã, cultural e intelectual da comunidade, por ocasião do Dia dos Professores, comemorado em 15 de outubro”.
A Câmara Municipal de Paraguaçu, neste ato representada pelo Vereador Matias Fonseca que abaixo subscreve, em conformidade com os artigos 185, alínea K, e 229, § 1°, inciso V do seu Regimento Interno, vem apresentar Moção de Congratulações a todos os professores e professoras do Município de Paraguaçu, em reconhecimento à nobre e essencial missão de educar, inspirar e transformar vidas.

          O Dia dos Professores, celebrado em 15 de outubro, é uma data de profunda relevância social e simbólica, pois homenageia aqueles que dedicam suas vidas à disseminação do conhecimento, à formação do caráter e ao fortalecimento dos valores que sustentam nossa sociedade. 

          Ser professor é exercer diariamente um ato de coragem e esperança; é acreditar que, através da educação, é possível construir um futuro mais justo, solidário e desenvolvido.

          Nesta oportunidade, rende-se justa homenagem a todos os educadores que atuam nas escolas municipais, estaduais e particulares de Paraguaçu, que, com competência e sensibilidade, enfrentam os desafios da contemporaneidade e mantêm viva a chama do saber, mesmo diante das adversidades.

          Que esta moção simbolize a gratidão, o respeito e o reconhecimento desta Casa Legislativa para com todos os profissionais da educação, que, com seu trabalho transformador, plantam as sementes do conhecimento e colhem os frutos do progresso social.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Paraguaçu/MG,

16 de outubro de 2025.
_____________________________________
Vereador Matias Fonseca
Autor da Moção




